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PORTARIA N.º 221, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013
Número de Publicação: 637434

O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – IOE, no 
uso de suas atribuições e;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 496 
/2013/IOE.
RESOLVE: Dispensar de licitação a contratação da empresa 
Amazon Cards S/S LTDA, para prestar o serviço de 
fornecimento eventual de vale refeição na forma impressa 
(cartelas ou carnê) pelo período de 12 meses, na forma da 
proposta apresentada, consoante o que dispõe o art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente IOE

Dispensa de Licitação
Número de Publicação: 637442

Dispensa: 14/2013
Data: 12/12/2013
Valor: 31.050,00
Objeto: Fornecimento eventual de vale refeição na forma 
impressa (cartelas ou carnê) pelo período de 12 meses.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal n.º 
8.666/93.
Data de Ratificação: 13/12/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
22122129745340000    339039              0261000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: AMAZON CARD’S SS LTDA
Endereço: Rod Artur Bernardes, Bairro: Telégrafo Sem Fio, 605
CEP. 66115-000 - Belém/PA
Email: comercial@amazoncards.com.br
Telefone: 9132027026 Fax: 9132441532 
Ordenador: Luis Claudio Rocha Lima

PORTARIA N.º 218, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013
Número de Publicação: 637475

O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – IOE, no 
uso de suas atribuições e;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 553 
/2013/IOE.
RESOLVE: Dispensar de licitação a contratação da empresa 
CVM Ar Condicionado e Comércio LTDA, para o 
fornecimento e instalação de centrais de ar condicionado, na 
forma da proposta apresentada, consoante o que dispõe o art. 
24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente IOE

Dispensa de Licitação
Número de Publicação: 637481

Dispensa: 15/2013
Data: 26/12/2013
Valor: 34.718,00
Objeto: Aquisição e instalação de centrais de ar condicionado.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal n.º 
8.666/93.
Data de Ratificação: 27/12/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
22122129745340000    449052              0261000000          Estadual
22122129745340000    339039              0261000000          Estadual

Contratado(s): 
Nome: CVM AR CONDICIONADO E COMÉRCIO LTDA
Endereço: R Antônio Barreto, Bairro: Umarizal, 1753
CEP. 66060-020 - Belém/PA
Email: vendas@setecnet.com
Telefone: 9133239200 Fax: 9133239200 
Ordenador: Luis Claudio Rocha Lima

PORTARIA N.º 007, DE 15 DE JANEIRO DE 2014.
Número de Publicação: 637489

A Presidenta da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – IOE, no 
uso de suas atribuições e;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 
008/2014/DAF/IOE.
RESOLVE: Dispensar de licitação a contratação da EMPRESA 
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, à prestação de 
serviços de fornecimento de link dedicado de acesso à internet 
de 20 Mbps, na forma da proposta apresentada, consoante o 
que dispõe o art. 24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MICHELLY DOS SANTOS FREIRE
PRESIDENTA EM EXERCÍCIO

Dispensa de Licitação
Número de Publicação: 637545

Dispensa: 2/2014
Data: 16/01/2014
Valor: 33.750,00
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de link dedicado 
de acesso à internet de 20 Mbps.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Federal n.º 
8.666/93.
Data de Ratificação: 17/01/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
22661136464400000    339039              0261000000          
Estadual
Contratado(s): 
Nome: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A
Endereço: Av Pres Vargas, Bairro: Campina, 1012
CEP. 66010-000 - Belém/PA
Email: ellenr@embratel.com.br
Telefone: 9140058380 
Ordenador: MICHELLY DOS SANTOS FREIRE

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637241

PORTARIA Nº 006/2014- GS/SEICOM,14 de
Janeiro de 2014.

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor HELDER ABDON GASPAR, matricula 
nº 5897207/1, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº 017/2013 – SEICOM, referente ao serviço de empresa 
especializada em fornecer serviços de desenvolvimento e 
treinamento para web site (INVESTPARÁ), sob todos seus 
aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, 
conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637279

PORTARIA Nº 007/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro  de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor JOSE MARIA NASCIMENTO SILVA, 
matricula nº 54192690/1, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 010/2013 – SEICOM, celebrado com a empresa 
BRAGA GONÇALVES E CIA LTDA – ME,  referente ao serviço  
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar condicionados de tipo janela e do tipo split instalados 
na dependência da SEICOM,em conformidade com as 
especificações qualidades e eficiência e condições gerais  
estabelecidas no Termo de Referencia – Anexo I  do Edital,  
sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da contratada, conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir 
de 01/01/2014.
II – Fica revogada [a Portaria nº 069/2013 – GS/SEICOM de 
12/08/2013, publicada em 14/08/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637297

PORTARIA Nº 008/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor ANA CARLA BAIA RODRIGUES, 
identidade funcional nº 54187012/1, para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato nº 008/2012 – SEICOM, referente ao 
serviço de Locação de Imóvel, sob todos os seus aspectos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, 
conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir de 01/01/2014.
II – Fica revogado a Portaria nº 011/2013 de 11/01/2013, 
publicada no Diário Oficial nº 32.317 de 14/01/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637316

PORTARIA Nº009 /2014- GS/SEICOM, 14 de 
aneiro de 2014.

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado de 13/12/2011,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor EDUARDO ARAÚJO AMARAL, identidade 
funcional nº 5897408/1, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 015/2013 – SEICOM, referente a aquisição 
de mobiliário para atender a SEICOM, sob todos os seus 
aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, 
conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir de 30/12/2013..
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637335

PORTARIA Nº010/2014- GS/SEICOM, 14 de 
Janeiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor AMBROZIO HAJIME ICHIHARA, identidade 
funcional nº 830291/1, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº 016/2013 – SEICOM, referente à locação do imóvel, 
localizado á Rua Marechal Rondon, 97- altos, Bairro Amapá, 
Marabá, sob todos os seus aspectos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da contratada, conforme o art. Nº 67 da Lei 
8.666/93, a partir de 06/12/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM
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Potaria de Fiscal
Número de Publicação: 637417

PORTARIA Nº 011/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor EDUARDO ARAUJO DO AMARAL, 
identidade funcional nº 5897408/1, para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato nº 011/2013 – SEICOM, Brasil Rent a Car 
Ltda, referente a locação continuada de veículos automotores 
terrestres de pequeno e médio porte, sob todos os seus 
aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, 
conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir de 01/01/2014.
II – Fica revogada a Portaria nº 006/2013 de 11/01/2013, 
publicada em 14/01/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAUJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração – 
SEICOM

Número de Publicação: 637430
PORTARIA Nº012 /2014- GS/SEICOM,Belém, 14 de 

Janeiro de 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO - SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas   pelo Decreto datado de 13/12/2011,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora KEISE PINHEIRO DOS SANTOS, 
identidade funcional nº 5888367/2, como Gestor dos 
Contratos e Convênios, celebrados entre a Secretaria de 
Estado de  Indústria, Comércio e Mineração – SEICOM e outras 
instituições de cunho Estadual, Municipal, Federal e Privados, 
sob todos seus aspectos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas, a partir de 
01/01/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fisca
Número de Publicação: 637445

PORTARIA Nº013 /2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor ANDERSON PIMENTEL AMARAL, 
identidade funcional  nº 54187129/1 para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato nº 006/2012 – SEICOM, Security Amazon 
Serviços de Segurança Privada Ltda, referente ao serviço de 
Vigilância Patrimonial, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada, conforme o art. Nº 
67 da Lei 8.666/93, a partir de 01/01/2014.
II – Fica revogada a Portaria de nº 007/2013 – SEICOM, 
publicada em 14/01/2013 no DOE 32.317.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637452

PORTARIA Nº014/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora DIANA BRIGIDO ABDON DOS 
SANTOS identidade funcional  nº6308559/2  para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato nº 004/2012 – SEICOM, referente ao 
serviço de Abastecimento e Combustível, sob todos os seus 
aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, 
conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir de 01/01/2014.
II – Fica revogada a Portaria de nº 009/2013 – SEICOM, 
publicada em 14/01/2013 no DOE 32.317.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637460

PORTARIA Nº015/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor JOSE MARIA NASCIMENTO SILVA, 
matricula nº 54192690/1, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato do Centro de Integração Empresa Escola CIEE de nº 
013/2013, referente ao serviço de contratação de estagiário, 
sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da contratada, conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir 
de 01/01/2014.
II – Fica revogada a Portaria de nº 166/2012 – SEICOM, 
publicada em 27/08/2012 .
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637465

PORTARIA Nº016/2014- GS/SEICOM,14 de 
Janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor JOSE MARIA NASCIMENTO SILVA, 
matricula nº 54192690/1, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato  nº 001/2012, referente a serviço de Publicação, sob 
todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
contratada, conforme o art. Nº 67 da Lei 8.666/93, a partir de 
01/01/2014.
II – Fica revogada a Portaria de nº 033/2013 – SEICOM, 
publicada em 08/05/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

Portaria de Fiscal
Número de Publicação: 637476

PORTARIA Nº 017/2014- GS/SEICOM , 14 de 
Janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO – SEICOM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto datado  de 13/12/2011,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor WILLIAM FERREIRA SOUSA, 
matricula nº 5903305/1, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 001/2013– SEICOM, World Agencia de Viagens 
Operadora e Consolidadora de Turismo Ltda, referente ao 
fornecimento de passagens áreas nacionais e internacionais, 
passagens rodoviárias e fluviais, rodofluviais, agenciamento 
de hospedagem, fretamento de aeronaves, ônibus e demais 
serviços correlatos, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada, conforme o art. Nº 
67 da Lei 8.666/93, a partir de 01/05/2013.
II – Fica revogada a Portaria de nº 024/2012 – SEICOM, 
publicada em 30/03/2012 no DOE 32.128.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DAVID ARAÚJO LEAL
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - 
SEICOM

PORTARIA
Número de Publicação: 637365

PORTARIA Nº 0024/2014-14.01.2014
A PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 18 do Decreto nº 214 de 
21.09.11.
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar as 
possíveis irregularidades em relação a emissão da DAP 
SDWO396586272340802131119, envolvendo o agricultor 
assistido por esta EMATER-PARÁ no Município de São Domingos 
do Capim.
RESOLVE: Instaurar a Comissão de Sindicância, composta 
pelos empregados, PAULO AUGUSTO LOBATO DA SILVA 
Extensionista Rural I , ELIANNE DERGAN DE LIMA- 
advogada, JOSÉ EMILIO DA PAIXÃO JUNIOR –Extensionista 

Rural II, para sob a Presidência do primeiro apurar 
rigorosamente os fatos acima descritos, no prazo de 30(trinta) 
dias, a contar da data do inicio dos trabalhos, devendo a 
presente comissão ao final apresentar relatório circunstanciado 
e conclusivo a esta presidência para adoção de medidas legais 
pertinentes, assegurando ao sindicato os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório.
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ESTADO DO PARÁ,
CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA MARTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA

Número de Publicação: 637561
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº DO TERMO DE COOPERAÇÃO: 006/2013

PARTÍCIPES: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXT. RURAL DO ESTADO DO PARÁ – EMATER,
CNPJ Nº 05.402.797/0001-77 e a FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
PARAENSE DO PARÁ - FASEPA, CNPJ 84.154.186/0001-
23.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do Termo de Cooperação
Técnica e Financeira Nº 006/2013, celebrado entre EMATER/PA 
e a FASEPA, por mais 06 (seis) meses.
Vigência: 01/01/2014 até 01/07/2014
Ordenador Responsável: CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA

Diária
Número de Publicação: 637151

Portaria: 4077/2013
Objetivo: dar apoio na realização de serviços administrativos e 
judiciais, petições e notificações a serem entregues na Regional 
e ULSA’s.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541926961/ANA MARIA AVELAR FRAZAO (Gerente ) / 4.5 
diárias (Completa) / de 21/10/2013 a 25/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637156

Portaria: 4078/2013
Objetivo: realizar serviços administrativos e judiciais, petições e 
notificações a serem entregues na Regional e ULSA’s.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
50938561/LAGETTE NAZARE MAUAD CAVALLERO (ADVOGADA) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 21/10/2013 a 25/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637158

Portaria: 4159/2013
Objetivo: dar continuidade na realização dos serviços 
administrativos e judiciais, petições e notificações a serem 
entregues na Regional e ULSA’s.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
50938561/LAGETTE NAZARE MAUAD CAVALLERO (ADVOGADO) 
/ 4.0 diárias (Completa) / de 26/10/2013 a 29/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637169

Portaria: 4714/2013
Objetivo: realizar atividades administrativas e preenchimento 
de formulários, cadastros e apoio na etiquetagem das 
amostras. 
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO CAETANO DE ODIVELAS /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541872621/FLÁVIO ROBERTO CORREA MAIA (Assistente 
Administrativo ) / 4.5 diárias (Completa) / de 18/11/2013 a 
22/11/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA
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Diária
Número de Publicação: 637173

Portaria: 4574/2013
Objetivo: realizar fiscalização da vacinação contra a febre 
aftosa em áreas estratégicas ou de maior risco em 06 
propriedades.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: PACAJÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
PACAJÁ /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541875681/JOSE IVANEU LIMA (Agente de Defesa 
Agropecuária ) / 2.5 diárias (Completa) / de 20/11/2013 a 
22/11/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637193

Portaria: 4575/2013
Objetivo: realizar vacinação assistida em 30 propriedades 
contra febre aftosa em áreas estratégicas ou de maior risco.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: NOVO REPARTIMENTO/PA - BRASIL
Destino(s): 
NOVO REPARTIMENTO /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572241331/GEOVANE DA SILVA LIMA (Agente de Defesa 
Agropecuária ) / 7.5 diárias (Completa) / de 20/11/2013 a 
27/11/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637574

Portaria: 5005/2013
Objetivo: tratar de assunto pertinente ao Convênio com o 
Ministério da Agricultura.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
058616913/ANA PAULA DE LIMA SANDOVAL BEZERRA 
(COORDENADOR) / 1.0 diárias (Completa) / de 17/12/2013 a 
17/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637324

Portaria: 4988/2013
Objetivo: dar continuidade nas atividades de apoio a 
fiscalização da vacinação contra febre aftosa em áreas 
estratégicas ou de maiores riscos.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CACHOEIRA DO ARARI /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572232551/WALDER PRESTES ESPÍNDOLA (Técnico Agrícola ) / 
6.0 diárias (Completa) / de 19/10/2013 a 24/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637328

Portaria: 4984/2013
Objetivo: realizar vacinação assistida e fiscalizada em 10 
propriedades de maior risco sanitário.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: GARRAFÃO DO NORTE/PA - BRASIL
Destino(s): 
NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
58858843/RAIMUNDO ELINALDO ALVES CORREA (Técnico 
Agrícola ) / 1.5 diárias (Completa) / de 18/11/2013 a 
19/11/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637333

Portaria: 4985/2013
Objetivo: dar continuidade nas atividades de verificação de 
armadilhas de monitoramento da mosca da carambola.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MONTE DOURADO /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
000104992/CLÓVIS ANTÔNIO VILLACORTA VASCONCELOS 
(Engenheiro Agrônomo ) / 1.0 diárias (Completa) / de 
06/12/2013 a 06/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637341

Portaria: 4986/2013
Objetivo: tratar de assunto referente ao Convênio SUASA/Mapa 
e Convênio com o Ministério da Pesca.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA /DF - Brasil<br

Servidor(es): 
541857581/AUGUSTO SOLANO LOBO PERALTA (Médico 
Veterinário ) / 2.0 diárias (Completa) / de 03/12/2013 a 
04/12/2013
541869871/CARLOS ALEXANDRE MENDES SANTOS (Gerente ) / 
2.0 diárias (Completa) / de 03/12/2013 a 04/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637343

Portaria: 5004/2013
Objetivo: fiscalização e controle do trânsito agropecuário.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA /PA - Brasil
ACARÁ /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572233801/GLAUCY DOS SANTOS CARREIRA (Fiscal Estadual 
Agropecuário ) / 2.5 diárias (Completa) / de 13/12/2013 a 
15/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637570

Portaria: 5006/2013
Objetivo: realizar reunião técnica com o Ministério da 
Agricultura, para finalização do convênio entre as duas 
entidades.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASILIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
058616913/ANA PAULA DE LIMA SANDOVAL BEZERRA 
(COODENADOR) / 1.0 diárias (Completa) / de 13/12/2013 a 
13/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637231

Portaria: 4734/2013
Objetivo: realizar fiscalização da comercialização de insumos 
agropecuários.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CURIONÓPOLIS/PA - Brasil
ELDORADO DOS CARAJÁS/PA - Brasil
ITUPIRANGA/PA - Brasil
MARABÁ/PA - Brasil
NOVA IPIXUNA/PA - Brasil
PARAUAPEBAS /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
124770723/JOAQUIM ADELINO LUCAS DA FONSECA 
(Engenheiro Agrônomo ) / 9.5 diárias (Completa) / de 
03/12/2013 a 12/12/2013
541808482/LOURIMAR BEZERRA DO NASCIMENTO (Engenheiro 
Agrônomo ) / 9.5 diárias (Completa) / de 03/12/2013 a 
12/12/2013
57756982/WALBERT DIAS GABRIEL (Engenheiro Agrônomo ) / 
9.5 diárias (Completa) / de 03/12/2013 a 12/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637265

Portaria: 4709/2013
Objetivo: realizar monitoramento da mosca da carambola.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: VITÓRIA DO XINGU/PA - BRASIL
Destino(s): 
PORTO DE MOZ /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541867561/ADENILSON JOSE DOS REIS (Agente de Defesa 
Agropecuária ) / 2.5 diárias (Completa) / de 04/12/2013 a 
06/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637291

Portaria: 4739/2013
Objetivo: dar continuidade nas atividades do desenvolvimento 
do Sistema de Informação Zoossanitária - SIZ.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
572228991/ANDRE LUIZ BIZERRA (Assistente Administrativo ) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 25/11/2013 a 29/11/2013
541857801/STÉLIO DOS SANTOS CORREA (Assistente 
Administrativo ) / 4.5 diárias (Completa) / de 25/11/2013 a 
29/11/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

TERMO DE DECLARAÇÃO
Número de Publicação: 637309

O Pregoeiro da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições e ainda considerando 
o resultado do Pregão Eletrônico n.º 016/2013-ADEPARÁ, 
referente ao Processo n.º 2013/364161, decide: DECLARAR 
FRACASSADO o aludido certame, para todos os efeitos legais.
Belém, 15 de Janeiro de 2014.
ANDRÉ RABÊLO QUEIROZ
Pregoeiro da ADEPARÁ

Diária
Número de Publicação: 637311

Portaria: 4740/2013
Objetivo: realizar tomada de depoimentos e diligências para 
apuração dos fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
56894222/MOACIR VASCONCELOS BARBOSA FILHO (Médico 
Veterinário ) / 4.5 diárias (Completa) / de 09/12/2013 a 
13/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Diária
Número de Publicação: 637318

Portaria: 4987/2013
Objetivo: realizar busca a 08 propriedades inadimplentes com 
vacinação contra febre aftosa.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149. 
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO JOÃO DA PONTA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572236511/JOCELIA FERNANDES HELMER (Médico Veterinário ) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 19/12/2013 a 19/12/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

Licença Prêmio
Número de Publicação: 637405

PORTARIA Nº 010/14 de 14-01-2014. Art. 1º CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora Maria Cristina 
Cordeiro Lopes, matrícula nº 54186875/2, Assistente do 
Registro Mercantil, no período de 03-02-2014 a 04-03-2014, 
referente ao triênio de 02-08-2007 a 01-08-2010, conforme 
processo nº 2013/511092. PAULO SÉRGIO PINHEIRO - 
Presidente

Licença Paternidade
Número de Publicação: 637410

PORTARIA Nº 011/14 de 14-01-2014. Art. 1º CONCEDER 
Licença Paternidade ao servidor Marcelo Mendes Carneiro 
Teixeira, matrícula nº 6060968/1, Técnico do Registro Mercantil 
- Direito, no período de 20-12-2013 a 29-12-2013, conforme 
processo nº 2014/3890. PAULO SÉRGIO PINHEIRO - 
Presidente

Licença Prêmio
Número de Publicação: 637412

PORTARIA Nº 012/14 de 14-01-2014. Art. 1º CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora Jamille Carla 
Oliveira Araújo, matrícula nº 57211218/1, Técnico do Registro 
Mercantil – Ciência Contábeis, no período de 27-01-2014 a 25-
02-2014, referente ao triênio de 06-02-2009 a 05-02-2012, 
conforme processo nº 2014/4630. PAULO SÉRGIO PINHEIRO 
- Presidente

Número de Publicação: 637542
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

COMPANHIA PARAENSE DE TURISMO – PARATUR
CNPJ Nº 04.834.305/0001-50

NIRE Nº 153.000.0806-9
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia 
Paraense de Turismo - PARATUR, Sociedade Anônima de 
Economia Mista, a participar da Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 24/01/2014 na sede da Companhia, 
na Praça Waldemar Henrique s/nº, Bairro reduto, nesta capital, 
às 10h00, em primeira convocação, e às 10h30, em segunda 
convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
I – reformulação dos seguintes artigos do Estatuto Social: 1º; 
7º; 14; 16; 18; 22 e 23;
Belém(PA), 15 de janeiro de 2014.
Adenauer Marinho de Oliveira Góes
Presidente do Conselho de Administração
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LICENÇA PARA ESTUDO
Número de Publicação: 637371

PORTARIA Nº 009 DE 14 DE JANEIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, os artigos 26 e 27 da Lei 5.810/94;
CONSIDERANDO, o processo nº. 2013/573400;
RESOLVE:
CONCEDER, Licença para Estudo para conclusão de Curso de 
Mestrado, com remuneração, à servidora Bruna Gomes Ribeiro, 
matrícula funcional nº 80845779/4 ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão de Infra-Estrutura – área Arquitetura, no 
período de 05/02 à 04/08/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
ANDRÉ FERNANDES DE PONTES
SECRETARIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA

DESIGNAÇÃO DE FÉRIAS
Número de Publicação: 637379

PORTARIA Nº 010 DE 15 DE JANEIRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA, 
no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO; o memorando nº. 002/2014 – Gabinete e 
processo nº. 20146342
RESOLVE:
DESIGNAR à servidora MÁRCIA DE SOUSA HATHERLY, 
matrícula nº 57208414/1, Assistente Administrativo/Gerente 
III, GEP-DAS-011.3, para responder pelo cargo de Chefe de 
Gabinete, GEP-DAS-011.4, no período de 02 à 31/01/2014, em 
virtude  do titular José Gonçalves dos Santos Paes, matrícula nº 
57192832/2, estar de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDRÉ FERNANDES DE PONTES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA-SEPAq

Diária
Número de Publicação: 637397

Portaria: 011
Objetivo: Participar em Baião de reunião com a equipe da 
Emater e produtores e em Mocajuba participar de reunião com 
o Prefeito Municipal
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BAIÃO E MOCAJUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54188425/EDINALDO VIEIRA RAMOS (SECRETARIO ADJUNTO 
DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 17/01/2014 a 19/01/2014<br
Ordenador: ANDRÉ FERNANDES PONTES

Diária
Número de Publicação: 637404

Portaria: 012
Objetivo: Conduzir o Secretário Adjunto, Sr. Edinaldo Vieira 
Ramos, para participar em Baião de reunião com a equipe da 
Emater e produtores e em Mocajuba participar de reunião com 
o Prefeito Municipal
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BAIÃO E MOCAJUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5893618/KAMAL JORGE BASTOS ABOU EL HOSN (MOTORISTA) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 17/01/2014 a 19/01/2014<br
Ordenador: EDINALDO VIEIRA RAMOS

LICENÇA PATERNIDADE
Número de Publicação: 637407

SECRETARIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA
PORTARIA Nº 670 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, os artigos 77 e 91 da Lei 5.810/97;
CONSIDERANDO, o processo nº. 2013/590786;
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor Willian Silva de Carvalho, matrícula 
funcional nº 5899713/1 ocupante do cargo de Motorista, 10 
dias de Licença Paternidade, no período de 28/11/2013 a 
07/12/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
ANDRÉ FERNANDES DE PONTES

PORTARIA Nº. 014/2014, DE 13 DE JANEIRO DE 2014
Número de Publicação: 637143

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 74, § 2º da Lei nº. 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e;
CONSIDERANDO o Memorando nº. 06/2014 – GPS, de 
07/01/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, no período de 13/02/2014 a 14/03/2014, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, à servidora ANDREZA 
DO SOCORRO LIMA DE SOUZA, Técnico em Gestão 
de Desenvolvimento Urbano, matrícula nº. 73504219/1, 
anteriormente transferida conforme a Portaria nº. 995/2013 
de 09/10/2013, publicada no DOE n°. 32.500, de 11/10/2013, 
referente o período aquisitivo 01/07/2012 a 30/06/2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
LUCIANO LOPES DIAS
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano.

Aviso de Licitação
Número de Publicação: 637170
Modalidade: Tomada de Preços

Número: 2/2014
Objeto: Contratação de Empresa para Elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico nos Municípios de Ulianópolis, 
Placas e Rio Maria, no Estado do Pará de acordo com as 
especificações técnicas e detalhamentos constantes no Edital e 
seus anexos
Entrega do Edital: Disponível na sala de licitação da SEIDURB, 
no horário de 08:00 às 13:00 e 14:00 às 17:00 horas, através 
de meio digital (DVD/PENDRIVE), sito à Av. Senador Lemos, nº 
290, Bairro Umarizal, CEP: 66.050-000, Belém/PA.
Responsável pelo certame: ANA BEATRIZ DE SOUZA OLIVEIRA
Local de Abertura: Sala de Licitação da SEIDURB
Data da Abertura: 20/02/2014
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do 
Recurso    Origem do Recurso
15512132573870000       449051                 6101000000          Estadual
15512132573870000       449051                 0106000000          Federal
Ordenador: LUCIANO LOPES DIAS

Número de Publicação: 637128
PORTARIA Nº. 009/2014-ARCON-PA/CAF 

O Diretor Geral ARCON-PA, usando das atribuições 
RESOLVE:Designar CAROLINE NAZARÉ DA SILVA 
CARVALHO, Agente Administrativo, matrícula n° 
54195912/1, MARIA DO SOCORRO NEVES PRADO, 
Supervisora I, matrícula 31956862/1 e ROBERTO CARLOS 
ZAIDAN COELHO, Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos 
I, matrícula nº 5862809/3, como Pregoeiros no período de 
01/01/2014 a 01/01/2015, para constituírem as Comissões de 
Licitação da Agência. - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ, 13 DE JANEIRO DE 2014 - 
ANTONIO BENTES DE FIGUEIREDO NETO - Diretor Geral.

Contrato
Número de Públicação: 637113

Contrato: 109
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de materiais para uso em manutenção 
preventiva e corretiva nos equipamentos das elevatórias do 
Guamá, Bolonha e Utinga, pertencentes à COSANPA em Belém, 
Pará.
Valor Total: 314.000,00
Data Assinatura: 23/12/2013
Vigência: 23/12/2013 a 22/12/2014
Pregão Eletrônico: 39/2013
Contratado: E L CARNEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. -ME
Endereço: R Siqueira Mendes, 43
CEP. 66020-600 - Belém/PATelefone: 9133465006 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Aviso de Licitação
Número de Publicação: 637116

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 5/2013
Objeto: Prestação do serviço de aplicação de 360.000 kg/ano 
do produto químico pastilha conjugada de orto-polifosfato e 
dicloro processada por equipamentos de aplicação – cloradores 
de pastilha, com operação da logística de distribuição e logística 
reversa; instalação e manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos e demais instalações que compõem os sistemas 
de aplicação, destinado a desinfecção de água e estabilização 
de ions metálicos e alcalinos terrosos, em sistemas de 
abastecimento de água da COSANPA 
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br, www.compraspara.
pa.gov.br, www.cosanpa.pa.gov.br 
Observação: Informações e esclarecimentos na Av. Magalhães 
Barata, nº1201, Bairro de São Brás- Belém-PA, Comissão 
Permanente de Licitação ou pelo e-mail licitacoes@cosanpa.
pa.gov.br
Responsável pelo certame: MARIA DO SOCORRO BARBOSA E 
SILVA
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 28/01/2014
Hora da Abertura: 10:00
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Termo Aditivo a Contrato
Número de Publicação: 637198

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 14/01/2014
Valor: 32.679,73
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: AJUSTE DE QUANTITATIVO COM ACRÉSCIMO DE 
VALOR CONTRATUAL em 1,1040732% em relação ao valor 
inicial contratado, adicionando ao valor global R$32.679,73, 
que passa de R$2.959.924,19 para R$2.992.603,92.
Contrato: 89
Exercício: 2013
Contratado: EICO SISTEMAS E CONTROLES LTDA. - EPP
Endereço: A, Bairro: Coqueiro, 1
CEP. 66670-030 - Belém/PA
Telefone: 9133499870 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Contrato
Número de Públicação: 637226

Contrato: 119
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Prestação de serviços referentes à emissão de NFe, 
importação de arquivos padrão XML e TXT, geração de arquivo 
remessa para a Receita Federal do Brasil e Secretaria de Estado 
da Fazenda do Pará, relacionados ao EFD Contribuições e EFD 
ICMS/IPI.
Valor Total: 76.154,32
Data Assinatura: 14/01/2014
Vigência: 14/01/2014 a 13/09/2014
Convite: 33/2013
Contratado: CS - CONSOFT -CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.
Endereço: R Domingos Marreiros, 1806
CEP. 66060-160 - Belém/PATelefone: 9140069797 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Contrato
Número de Públicação: 637261

Contrato: 115
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Prestação de serviços de conservação das estruturas 
de captação de água com atividades aquáticas e subaquáticas 
de dragagem dos canais de admissão de água da elevatória 
do Rio Guamá e do lago Água Preta a montante do canal de 
interligação; limpeza de grades e retirada de vegetação na área 
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de influencia das comportas de transferência de água do lago 
Água Preta para o lago Bolonha, das comportas da tomada 
d’água para o canal do Una e das tomadas d’água para o poço 
de sucção das elevatórias do Bolonha e Utinga
Valor Total: 374.000,00
Data Assinatura: 14/01/2014
Vigência: 14/01/2014 a 13/01/2015
Pregão Eletrônico: 47/2013
Contratado: MAR E RIOS SERVIÇOS TÉCNICOS MARÍTIMOS E 
SUBAQUÁTICOS LTDA.
Endereço: Tv Mariz e Barros, 3293
CEP. 66095-760 - Belém/PATelefone: 9132266456 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Contrato
Número de Públicação: 637286

Contrato: 114
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de refeições e lanches nas unidades 
e setores da COSANPA, em Belém, Ananindeua, Marituba e 
Mosqueiro, no Estado do Pará
Valor Total: 165.000,00
Data Assinatura: 30/12/2013
Vigência: 30/12/2013 a 29/12/2014
Pregão Eletrônico: 42/2013
Contratado: ALEX DA COSTA FURTADO - ME
Endereço: Est do Quarenta Horas, 401
CEP. 67120-370 - Ananindeua/PATelefone: 9132538718 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

Termo Aditivo a Contrato
Número de Publicação: 637359

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 20/12/2013
Vigência: 02/01/2014 a 01/01/2015
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 
(doze) meses; e alteração de Cláusula, com o parágrafo 
único da Cláusula Segunda renumerado como item 2.2 e 
acrescentando a Cláusula Segunda os itens 2.1, 2.3 e 2.4.
Contrato: 153
Exercício: 2012
Contratado: PEREIRA E SILVA & AZEVEDO LEITE ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/S
Endereço: Av. Gentil Bittencourt, Bairro: Nazaré, 1575
CEP. 66040-000 - Belém/PA
Telefone: 9132411860 
Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

EXTRATO DE CONTRATO – CONCESSÃO DE USO
Número de Publicação: 637145

Nº do Contrato: 01/2014
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública Nº 01/2013
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x W. de N. 
Ribeiro Melo Comercio Varejista – ME;
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
fornecimento de refeições, lanches e feitura do café matutino, 
sob o regime de CONCESSÃO DE USO do refeitório desta 
COHAB/PA.;
Vigência: 16.01.2014 a 16.01.2015
Valor: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por quilo;
Foro: Belém/PA
Data da Assinatura: 14.01.2014
Ordenador Responsável: Noêmia de Sousa Jacob
Endereço do Contratado: Av. Barão de Igarapé Miri, 648, 
Guama, CEP: 66075-000 – Belém/PA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2013 – 2º Convocação

Número de Publicação: 637191
Objeto: A Companhia de Habitação do Estado do Pará – 
COHAB/PA, convoca as Empresas de Construção Civil para 
apresentarem Projetos e Propostas de Preço para construção 
de 144(cento e quarenta e quatro) Unidades Habitacionais, em 
terreno de propriedade do FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - FASPM,  localizado 
na Rua Ricardo Borges, S/Nº, no Município de Ananindeua/
PA, dentro das especificações contidas no Edital, destinadas às 
famílias com renda mensal a partir de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) com recursos do Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV/FAR, instituído pela Lei 12.424 de 16.06.2011. 
Os documentos serão entregues no  dia 21.02.2014 às 
09(nove) horas, na Sala de Reunião da ASLIC na Sede da 
COHAB, sito na passagem Gama Malcher número 361, bairro do 
Souza, na Cidade de Belém.
Belém, 15 de janeiro de 2014
Comissão Especial de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2013 - 2ª Convocação
Número de Publicação: 637510

Objeto: A Companhia de Habitação do Estado do Pará – 
COHAB/PA, convoca as Empresas de Construção Civil para 
apresentarem Projetos e Propostas de Preço para construção de 
160(cento e sessenta) Unidades Habitacionais, em terreno de 
propriedade do FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - FASPM,  localizado na Rua 
São Marcos, S/Nº, no Município de Santarém/PA, dentro das 
especificações contidas no Edital, destinadas às famílias com 
renda mensal a partir de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais) com recursos do Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV/FAR, instituído pela Lei 12.424 de 16.06.2011. Os 
documentos serão entregues no dia 24.02.2014 às 09(nove) 
horas, na Sala de Reunião da ASLIC na Sede da COHAB, sito 
na passagem Gama Malcher número 361, bairro do Souza, na 
Cidade de Belém.
Belém, 15 de janeiro de 2014
Comissão Especial de Licitação

Diária
Número de Publicação: 637120

Portaria: 020
Objetivo: realizarem visita técnica no local onde será realizada 
a Mostra de Ciência e Cultura 2014, no referido Município. 
Fundamento Legal: O. N. nº 001/AGE, de 11.03.2008
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Bragança/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57203405/CÁSSIA SANTOS DA ROSA (Téc. em Gestão de 
Ciência, Tecnologia e Inovação Hitória) / 2.5 diárias (Completa) 
/ de 29/01/2014 a 31/01/2014
54190961/MARIA MADALENA BENTES DANTAS (Gerente) / 2.5 
diárias (Completa) / de 29/01/2014 a 31/01/2014<br
Ordenador: ALBERTO CARDOSO ARRUDA

CONCESSÃO DE GOZO DE FÉRIAS
Número de Publicação: 637124

PORTARIA Nº 022 DE 14 DE JANEIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 27.12.2012, e usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, 12 (doze) dias de gozo de férias regulamentares 
a servidora SIMONE ANDREA LIMA DO NASCIMENTO BAIA, 
Identidade Funcional nº 57218497/4, no período de 20.01.2014 
a 31.01.2014, referente ao exercício 2011/2012, concedido 
anteriormente, no período de 26.03.2012 a 24.03.2012, 
através da Portaria nº 057, de 31.01.2012, publicada no D.O.E. 
nº 32.091, de 03.02.2012, e suspensa através da Portaria 
nº 211, de 20.04.2012, publicada no D.O.E. nº 32.142, de 
23.04.2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 14 
de janeiro de 2014.
ALBERTO CARDOSO ARRUDA
Respondendo pela SECTI

Diária
Número de Publicação: 637126

Portaria: 021
Objetivo: conduzir as servidora do DCT que realizarão visita 
técnica no local onde será realizada a Mostra de Ciência e 
Cultura 2014 no referido Município.
Fundamento Legal: O. N. nº 001/AGE, de 11.03.2008.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Bragança/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57203796/MARCOS HENRIQUE CRISÓSTOMO SALGADO 
(Motorista) / 2.5 diárias (Completa) / de 29/01/2014 a 
31/01/2014<br
Ordenador: ALBERTO CARDOSO ARRUDA

Termo Aditivo a Contrato
Número de Publicação: 637132

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 10/01/2014
Valor: 0,00
Vigência: 12/01/2014 a 10/07/2014
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
de 12.01.2014 a 10.07.2014 o prazo de vigência do Contrato 
nº 12/2011, atendendo a conveniência administrativa da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, de 
acordo com o que prevê a CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E 
DA EXECUÇÃO.

Contrato: 12
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
19126134474140000    449051              0101000000          Estadual
Contratado: PECEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA LTDA
Endereço: Tv Alf Costa, Bairro: Pedreira, 1009
CEP. 66083-107 - Belém/PA
Telefone: 9130868143 
Ordenador: ALBERTO CARDOSO ARRUDA

LICENÇA PRÊMIO
Número de Publicação: 637386

PORTARIA Nº 023 DE 14 DE JANEIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 27.12.2012, e usando 
de suas atribuições legais,
Considerando os termos do Processo nº 2014/16134
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PAULA REGINA PINA MACHADO 
SARMANHO FERREIRA, Identidade Funcional nº 57208378/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública - 
Administração, lotada nesta Secretaria, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, no período de 16.01.2014 a 14.02.2014, 
relativa ao triênio de 05.01.2009 a 04.01.2012, de acordo 
com os Art.98 e 99, inciso I e caput de sua alínea “a” da Lei nº 
5.810 de 24.01.94.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 14 
de janeiro de 2014.
ALBERTO CARDOSO ARRUDA
Respondendo pela SECTI

Termo Aditivo a Contrato
Número de Publicação: 637402

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 09/01/2014
Valor: 0,00
Vigência: 09/01/2014 a 08/05/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogar por 04 (quatro) meses, a contar de 
09.01.2014 a 08.05.2014 o prazo de vigência do Contrato 
nº11/2013, atendendo a conveniência administrativa da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
de acordo com o que prevê a CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA.
Contrato: 11
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
19126134474150000    449052              0101000000          
Estadual
Contratado: APIS SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA
Endereço: SCN Quadra 1 Bloco E, Bairro: Asa Norte, s/n
CEP. 70711-903 - Brasília/DF
Complemento: sala 901 - Ed. Central Park
Telefone: 6133404747 
Ordenador: ALBERTO CARDOSO ARRUDA

Termino de Vínculo de Servidor
Aviso de Licitação

Número de Publicação: 637155
Modalidade: Concorrência Naciona
Número: 1/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
AUDITORIA INDEPENDENTE DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DE COMPROMISSO E AJUSTE DE CONDUTA – TCACS DA 
CADEIA DO CARVÃO.
Entrega do Edital: sites: www.sema.pa.gov.br e www.
compraspara.pa.gov.br
Observação: Toda e qualquer informação contida nesse aviso, 
e que estiver em discordância com as contidas no edital de 
licitação, informamos que prevalecerão as contidas neste último
Responsável pelo certame: ADRIA SUANE TEIXEIRA REIS
Local de Abertura: Auditório Sede da SEMA, Nº 2717, bairro do 
Marco.
Data da Abertura: 10/03/2014
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do 
Recurso    Origem do Recurso
18542135964500000       339035                 0116000000          Estadual
18542135964500000       339035                 0316000000          Estadual
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
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Notificação
Número de Publicação: 637378

Nº do
Processo Empreendimento

Nº da 
Notificação

Data da
Ativação

Data do 
Vencimento

2011/3717
Fazenda Piriá Lotes: 

968/973/974 39624/2012 23/08/2012 23/09/2012
2011/21575 Fazenda Manaricurá 49400/2013 03/06/2013 03/07/2013
2012/37723 Fazenda São Lucas II 49029/2013 23/05/2013 23/06/2013
2010/21490 Fazenda Vitória 52309/2013 22/08/2013 21/09/2013

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Número de Publicação: 637390

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 001, DE 14 DE 
JANEIRO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade da Autorização Prévia à Análise 
Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - APAT, como 
requisito prévio à prática do manejo florestal sustentável de 
uso múltiplo, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso 
das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo art. 
138, inciso II, da Constituição do Estado do Pará,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 17, 20 e 31 da Lei Federal 
no 12.651, de 25 de maio de 2012, no Decreto Federal no 
5.975, de 30 de novembro de 2006;
CONSIDERANDO o art. 70 da Lei Federal no 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, e o art. 38 do Decreto Federal no 6.514, de 
22 de julho de 2008;
CONSIDERANDO a Lei Estadual no 6.462, de 4 de julho de 
2002, que dispõe sobre a Política Estadual de Floresta e demais 
formações de vegetação no Estado do Pará;
CONSIDERANDO os princípios de prevenção e precaução, 
devidamente preconizados no art. 225 da Constituição Federal 
de 1988; e
CONSIDERANDO a importância de criar procedimentos com o 
escopo de garantir a celeridade na análise dos processos, em 
respeito aos princípios que regem a Administração Pública,
RESOLVE:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Estabelecer a obrigatoriedade da Autorização Prévia 
à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
APAT, como requisito prévio à prática do manejo florestal 
sustentável de uso múltiplo.
§ 1o  O protocolo, a análise e a emissão da APAT não implica 
em pagamentos de taxas ou outros emolumentos.
§ 2o  Todos os imóveis que compõem o Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devem ser submetidos à APAT.
§ 3o  Não será necessária a APAT para a análise e aprovação de 
PMFS em terras públicas por concessionário, mediante Contrato 
de Concessão Florestal.
§ 4o  A APAT não permite o início das atividades de manejo, não 
autoriza a exploração florestal e nem se constitui em prova de 
posse ou propriedade para fins de regularização fundiária, de 
autorização de desmatamento ou de obtenção de financiamento 
junto às instituições de crédito públicas ou privadas;
Art. 2o  A revisão do PMFS, prevista em normas especificas, 
dispensa a análise da APAT.
Art. 3o  Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - APAT: ato administrativo pelo qual o 
órgão competente analisa a viabilidade jurídica, a regularidade 
ambiental e o georeferrenciamento da área, para fins da prática 
de manejo florestal sustentável de uso múltiplo, com base na 
documentação apresentada, no cadastro ambiental rural e em 
análises de geoprocessamento e imagens de satélite, para 
comprovar a existência de cobertura florestal e a situação 
ambiental da área;
II - Cadastro Ambiental Rural - CAR: instrumento de 
identificação do imóvel localizado em área rural, que 
desenvolva ou não atividade produtiva, matriculado com 
número em ordem sequencial, emitido pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/PA, em seu sítio na 
rede mundial de computadores; e
III - proponente: pessoa física ou jurídica que requer a APAT à 
SEMA/PA.

CAPITULO II
DO PEDIDO, DA DOCUMENTAÇÃO E DO PROTOCOLO

Art. 4o  O pedido para obtenção da APAT deverá ser 
apresentado pelo proponente na Gerência da Central de 
Atendimento - GECAT desta SEMA/PA, devendo conter, na 
forma dos Anexos III e IV, a seguinte documentação:
I - Cadastro Ambiental Rural - CAR, para todas as categorias de 
proponentes;
II - documentação de identificação do proponente;
III - documentação fundiária do imóvel;
IV - documentação do imóvel, referente à análise 
geotecnológica;
V - documentação específica, quando se tratar de áreas 
exploradas sem autorização no passado;
§ 1o  O CAR, a ser apresentado, de que trata o inciso I 
deste artigo, deverá ser feito de forma declaratória pelo 
produtor rural e responsável técnico, observada as exigências 
estabelecidas na legislação pertinente.

§ 2o  Os PMFS das concessões florestais ficam dispensados da 
apresentação do CAR.
§ 3o  Os instrumentos de titulação provisória somente serão 
considerados regulares e legítimos, quando expedidos pelo 
órgão ou entidade fundiária federal ou estadual competente, 
na forma da legislação agrária e fundiária de regência, 
comprovado o cumprimento pelo seu detentor das obrigações 
pactuadas com o ente público concedente ou alienante, e, 
quando for o caso, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da circunscrição judiciária correspondente.
§ 4o  No caso de incidência da área sob glebas públicas 
estaduais, a SEMA/PA fará consulta ao Instituto de Terras do 
Pará - ITERPA, para que se manifeste quanto aos aspectos 
fundiários do imóvel, e ao Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Pará - IDELOR, para que se manifeste quanto 
a existência de áreas apontadas no Plano Anual de Outorga 
Florestal - PAOF como prioritárias para concessão florestal;
§ 5o  Todos os documentos, de que trata o inciso IV deste 
artigo, deverão estar na Projeção UTM e no Sistema de 
Referência Geocêntrico da América do Sul - SIRGAS 2000, 
em conformidade com a Norma Técnica vigente para 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
§ 6o  Para imóveis com área menor que 250 hectares, será 
admitido o uso de GPS de navegação, em conformidade com o 
Decreto Federal no 7.620, de 21 de novembro de 2011.
Art. 5o  No ato da protocolização, o funcionário da GECAT 
preencherá o protocolo de documentos, nos termos do Anexo 
III.

CAPITULO III
DA ANÁLISE

Seção I
Da Forma de Análise e Manifestação

Art. 6o  A SEMA analisará e se manifestará sobre a 
documentação apresentada quanto à:
I - adequação da identificação pessoal do proponente;
II - comprovação da regularidade do título ou posse do imóvel;
III - inexistência de sobreposições com terras indígenas, 
unidades de conservação e áreas militares;
IV - comprovação da existência de cobertura florestal e 
verificação da não ocorrência de áreas com exploração florestal, 
ambas a partir da análise de imagens de satélite, além da 
regularidade ambiental do imóvel através do CAR.
Parágrafo único.  O não atendimento dos incisos I, II e III deste 
artigo implicará no indeferimento do pedido da APAT.

Seção II
Da análise do setor de geotecnologia

Art. 7o  Para fins de confirmação do CAR, o setor de 
geotecnologia desta SEMA/PA analisará a situação espacial e 
ambiental do imóvel (objeto da APAT), com base em imagens 
de satélite existentes em seu banco de dados, verificando:
I - a consistência dos dados de geoprocessamento 
apresentados pelo responsável técnico, conforme previsto no 
inciso IV do art. 6o desta Instrução Normativa; e
II - as informações declaradas no CAR, com base na utilização 
de equipamento GNSS/GPS, quanto a determinação dos 
vértices do imóvel, podendo ser utilizados os limites a partir 
de georreferenciamentos já executados pelos órgãos fundiários 
(INCRA, Programa Terra Legal, ITERPA e outros órgãos 
parceiros), conforme disposições da Lei Federal no 10.267, de 
28 de agosto de 2001.
Parágrafo único.  Para os imóveis com área menor que 250 ha 
(duzentos e cinquenta hectares) será admitida a utilização de 
GPS de navegação, observado o prazo do Decreto Federal no 
7.620, de 21 de novembro de 2011.
Art. 8o  Caso seja constatado desmatamento irregular, total ou 
parcial, nas Áreas de Preservação Permanente - APP e/ou na 
Área de Reserva Legal - ARL, que não estejam apontadas no 
CAR, o setor de geotecnologia emitirá Laudo Técnico indicando 
esta situação, para posterior análise e providências do setor 
jurídico desta SEMA/PA.
Parágrafo único.  A aprovação da localização da Área de 
Reserva Legal no imóvel rural e as formas de regularização 
obedecerão às diretrizes contidas na legislação em vigor, além 
das normas técnicas expedidas pela SEMA/PA.
Art. 9o  Constatando a regularidade das informações 
apresentadas, o setor de geotecnologia confirmará os dados 
constantes do CAR e emitirá o Laudo Técnico contendo, dentre 
outras informações, as coordenadas geográficas de localização 
da Área de Reserva Legal - ARL, para fins de averbação no 
Cartório de Registro de Imóveis, quando se tratar de título de 
propriedade, e de registro no Cartório de Títulos e Documentos, 
quando se tratar de posse.
Art. 10.  Nos casos dos PMFS de concessões florestais, deverá 
ser considerada a delimitação da área de manejo (arquivos 
shapefille) disponibilizada pelo IDEFLOR e as análises já 
realizadas pelo Instituto, para fins de emissão de laudo de 
geoprocessamento pela SEMA/PA.

Seção III
Das Constatações e Providências

Art. 11.  Verificada a incidência em zona de amortecimento 
de unidades de conservação ou área de influência de terras 
indígenas, a SEMA/PA dará ciência aos órgãos competentes 
ou, quando houver necessidade conforme legislação vigente, 
encaminhará consulta aos mesmos, em todo caso comunicando 
o proponente.

Art. 12.  No caso de sobreposição do imóvel com Floresta 
Pública do Tipo A, o interessado terá a análise de seu processo 
administrativo sobrestado até a apresentação da Certidão de 
Regularidade e Autenticidade Fundiária, atualizada, expedida 
pelo INCRA (assinada pelo Superintendente), constando 
formalmente que a área do imóvel sobreposta deixou de fazer 
parte do Polígono Federal do Tipo A, bem como, deverá ser 
apresentada manifestação formal do mesmo Órgão Fundiário 
declarando que não há óbice ao licenciamento da atividade na 
área em questão.
Art. 13.  No caso de sobreposição do imóvel com Floresta 
Pública do Tipo B, deverá o interessado apresentar a esta 
SEMA/PA o protocolo do pedido de desafetação do imóvel junto 
ao Órgão Competente.
Art. 14.  Quando constatado passivo ambiental no imóvel a ser 
licenciado pelo setor técnico competente, independente da área 
não estar se regenerando ou esteja em estágio de regeneração, 
deverá ser celebrado o Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta - TCAC entre a SEMA/PA e o interessado/
proprietário.
§ 1o  Em caso de propriedade, após a Celebração o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta - TCAC, devidamente 
assinado e autenticado, este deverá ser averbado no 
assentamento do imóvel;
§ 2o  Em caso de posse, após a Celebração o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta - TCAC, devidamente 
assinado e autenticado, este deverá ser averbado no Cartório 
de Títulos Documentos.

CAPITULO IV
APAT PARA ÁREAS EXPLORADAS SEM AUTORIZAÇÃO 

NO PASSADO
Art. 15.  A análise do pedido da APAT para PMFS em floresta 
primária, explorada sem autorização no passado, deverá 
observar procedimentos específicos de análise em relação ao 
geoprocessamento, à situação fundiária da área, à adoção de 
medidas legais, além da inexistência de processos autorizativos 
de manejo na área pretendida.
Parágrafo único.  O pedido da APAT, para áreas já exploradas 
sem autorização no passado, não se aplica às áreas de manejo 
licenciadas pelo órgão ambiental competente.
Art. 16.  Quando se tratar de áreas exploradas sem autorização 
no passado, além da documentação prevista nos incisos de I 
a IV do art. 4o desta Instrução Normativa, também deve ser 
apresentada, conforme inciso V do mesmo artigo, a seguinte 
documentação:
I - contrato de compra e venda do imóvel, posterior à data de 
exploração não autorizada, para fins de comprovação de que o 
proponente não detinha a posse da área nesse período; ou
II - contrato de compra e venda do imóvel, anterior à data de 
exploração não autorizada, para fins de comprovação que a 
exploração foi realizada por terceiros e que foram adotados os 
procedimentos legais e administrativos cabíveis, acompanhado 
do (s) seguinte (s) documento (s):
a) boletim (ns) de ocorrência policial; e/ou
b) documento, protocolado junto ao órgão ambiental 
competente no início da exploração, o qual comprove que o 
proponente acionou oficialmente o órgão acerca da exploração 
florestal realizada de forma irregular na área.
Art. 17.  A análise de geoprocessamento da área, objeto do 
manejo, deverá identificar o tempo e o nível de degradação 
causada pela exploração florestal realizada no passado, com 
base na análise multitemporal de imagens disponíveis na 
SEMA/PA e na aplicação de metodologia de processamento 
digital de imagens, mapeamento, quantificação e qualificação 
das áreas exploradas, nos moldes das diretrizes técnicas 
constantes em normativo específico a ser publicado pela SEMA/
PA.
Parágrafo único.  No caso em que a área de reserva legal do 
imóvel for composta por florestas primarias, exploradas e não 
exploradas, o interessado poderá solicitar a exclusão da área 
explorada e requerer a APAT para execução do PMFS somente 
para a área de floresta primaria não explorada.
Art. 18.  Não será concedida APAT para áreas de florestas 
primárias, exploradas sem autorização no passado, ainda que 
cumpridos os requisitos constantes dos incisos I e II do art. 16 
desta Instrução Normativa, quando se tratar de áreas:
I - exploradas a menos de 12 anos; ou
II - classificadas como de alta degradação advinda de 
exploração madeireira não autorizada.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19.  A APAT, concedida ao legítimo possuidor de terras 
públicas, configurará documento hábil para a análise técnica do 
PMFS, somente se o detentor for o próprio possuidor.
Art. 20.  A emissão da APAT pela SEMA/PA (modelo no Anexo 
V) terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovada 
pelo mesmo período, por meio do protocolo do Requerimento 
Simples (Anexo II) a ser apresentado pelo interessado, com 
base em justificativa.
Art. 21.  A incorporação de áreas de novas propriedades em 
um PMFS já aprovado pelo Órgão Ambiental, para fins de APAT, 
deverão apresentar os documentos fundiários e de regularidade 
ambiental da área a ser incorporada.
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Art. 22. A obtenção da APAT é requisito para o protocolo dos 
pedidos de PMFS nesta SEMA/PA.
Parágrafo único.  Não será necessária a obtenção da APAT para 
os PMFS já protocolados nesta SEMA/PA na data publicação 
desta Instrução Normativa.
Art. 23.  Ficam revogadas as Instruções Normativas nos 10, de 
30 de dezembro de 2013, e 11, de 10 de janeiro de 2014, da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/PA.
Art. 24.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação.
Belém/PA, 14 de janeiro de 2014.
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Meio Ambiente

ANEXO I

FORMULÁRIO PADRÃO

1.     INFORMAÇÕES SOBRE O PROPONENTE

Pessoa Física

Nome:

Nacionalidade: Estado Civil:

Cadastro de Pessoa Física (CPF): Profissão:

Endereço residencial:

Município: Estado:

Telefone: FAX:

E-mail:

Nº CTDAM (em nome do proponente):

Procurador:

Nome:

Cadastro de Pessoa Física (CPF):

Endereço comercial:

Município: Estado:

Telefone: FAX:

E-mail:

Pessoa Jurídica

Razão Social:

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Endereço da sede ou filial requerente:

Município: Estado:

Telefone: FAX:

E-mail:

Nº CTDAM (em nome do proponente):

Representante legal:

Cadastro de Pessoa Física (CPF):

Endereço comercial:

Município: Estado;

Telefone: FAX:

E-mail:

2.     INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL

Denominação:

Localização:

Município: Estado:

Área total:

O proponente, acima qualificado, em nome próprio ou por seu procurador legalmente constituído 

pretende iniciar ou dar continuidade à atividade de manejo florestal sustentável de uso múltiplo no(s) 

imóvel (is) rural (is) definido(s) acima.

Para tanto, perante esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA, REQUER a Autorização 

Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - APAT quanto à viabilidade jurídica 

da análise técnica do Plano de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo, apresentando em anexo as 

informações e documentos de que se dispõe.

Belém/PA, ____ de _________ de _____.

____________________________________

Assinatura do Proponente/Representante legal

ANEXO II

REQUERIMENTO SIMPLES

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPONENTE

Pessoa Física (     ) Pessoa Jurídica (     ) Representante Legal (     )

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Telefone: E-mail:

Nº da APAT:

O proponente, acima qualificado, em nome próprio ou por seu procurador legalmente constituído, 
perante esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA, requer a RENOVAÇÃO da Autorização 
Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - APAT no __________, com base na 

seguinte justificativa:_____________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
_________________________________________________________________________________

___________________
Belém/PA, ____ de _________ de _____.

____________________________________
Assinatura do Proponente/Representante legal

ANEXO III

PROTOCOLO

DOCUMENTOS Apresentado Não 
apresentado

Não se 
aplica

I - Cadastro Ambiental Rural - CAR
II - Documentos de identificação do proponente

a) Pessoa física:
1. Formulário padrão, original e devidamente 

preenchido, constando a assinatura do proponente ou 
seu representante legal, com firma reconhecida em 

cartório;
2. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF do proponente;
3. Procuração, original ou cópia autenticada, 

devidamente preenchida e assinada, com firma 
reconhecida em cartório

4. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF

5. Cópia do Certificado de Cadastro Técnico de Atividade 
de Defesa Ambiental - CTDAM, em nome do proponente;

b) Pessoa jurídica - Empresa:
1. Formulário padrão, original e devidamente 

preenchido, constando a assinatura do proponente 
ou seu representante legal, com firma reconhecida 

em cartório, nos moldes previstos pelo ato oficial que 
transfere os poderes da pessoa jurídica;

2. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF do proponente;

3. Procuração, original ou cópia autenticada, 
devidamente preenchida e assinada, com firma 

reconhecida em cartório;

4. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF do procurador;

5. Cópia simples do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente, com situação cadastral 
ativa, devendo constar a atividade principal da pessoa 

jurídica;

6. Cópia simples do cadastro de contribuintes estadual 
do proponente, com situação cadastral ativa e regime 
de pagamento normal, devendo constar a atividade 

principal da pessoa jurídica;

7. Registro comercial, no caso de empresa individual;
8. Cópia simples do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado 

ou averbado na Junta Comercial do Estado do 
Pará - JUCEPA e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição e termos de 
posse de seus administradores;

9. Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;
10. Cópia do Certificado de Cadastro Técnico de 

Atividade de Defesa Ambiental - CTDAM, em nome do 
proponente; e

c) Pessoa jurídica - Associação, Cooperativas ou entidades similares de Comunitários:
1. Formulário padrão, original e devidamente 

preenchido, constando a assinatura do proponente 
ou seu representante legal, com firma reconhecida 

em cartório, nos moldes previstos pelo ato oficial que 
transfere os poderes da pessoa jurídica;

2. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF do presidente;

3. Procuração, original ou cópia autenticada, 
devidamente preenchida e assinada, com firma 

reconhecida em cartório;
4. Cópia simples da Cédula de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF do procurador, nos casos em que 

o proponente não for o presidente;
5. Cópia simples do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente, com situação cadastral 
ativa, devendo constar a atividade principal da pessoa 

jurídica;
6. Cópia simples do cadastro de contribuintes estadual 
do proponente, com situação cadastral ativa e regime 
de pagamento normal, devendo constar a atividade 

principal da pessoa jurídica;
7. Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato 

social em vigor registrado em cartório, no caso das 
sociedades comerciais;

8. Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria 
da Associação ou Cooperativa para o exercício atual, 
registrado em cartório, no caso de Manejo Florestal 

Comunitário;
9. Cópia da Ata de assembleia comunitária na qual foi 
aprovada a exploração comercial de madeira através 

de PMFS;
10. Cópia do Certificado de Cadastro Técnico de 

Atividade de Defesa Ambiental - CTDAM, em nome do 
proponente; e

11. Relação dos participantes do Manejo Comunitário, 
com as respectivas cópias de seus RG e CPF, nos casos 

de quilombos;
12. Relação de beneficiários do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou Instituto 
de Terras do Pará - ITERPA, constando o nome dos 
assentados e respectivos RG e CPF, nos casos de 

assentamentos;
III - documentação Fundiária do Imóvel:

a) para todas as categorias de proponente:

1. Certidão autenticada da matrícula e registro que 
comprovem o domínio privado do imóvel, acompanhada 

da cadeia dominial válida. Em caso de possuidor de 
terras privadas, deverá ser apresentado o contrato de 
qualquer natureza para transmissão de posse entre o 

proprietário e o possuidor;

2. Certificado de Ocupação de terra Pública - COTP, 
emitido pelo ITERPA, no caso dos imóveis com direito a 
processo especial de regularização fundiária, previstos 
no Decreto Estadual no 739, de 29 de maio de 2013;

3. Certidão atualizada do órgão fundiário atestando a 
regularidade e legitimidade fundiária da propriedade, 

devidamente assinada pelo Superintendente do INCRA 
(Belém, Marabá ou Santarém), para aquelas áreas que 
superem a 110,0000 hectares, conforme preleciona a 
Instrução Normativa no 003, de 30 de maio de 2012, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará - 

SEMA/PA

4. Certidão de matricula e registro do imóvel 
autenticada feita no cartório da circunscrição da 

propriedade, bem como a cadeia dominial completa;
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5. Certificado de Cadastramento de Imóvel Rural - 
CCIR no Cadastro Nacional de Imóvel Rural – CNIR, 

atualizado, quando couber;
6. Certidão do Cartório de Registro de Imóveis - CRI, 

contendo a cadeia dominial atualizada do imóvel, 
quando tratar-se de áreas de domínio privado.

7. Contrato de comodato ou arrendamento averbado a 
margem da matrícula do imóvel.

b) Quando o proponente for pessoa jurídica (associação, cooperativas ou entidades similares 
de comunitários), além da documentação fundiária do imóvel, prevista na alínea “a” deste 

inciso, também, deve ser apresentado:
1. Título definitivo de propriedade outorgado pelo órgão 

fundiário competente de cada associado;
2. Anuência do INCRA quanto a execução do Plano 
de Manejo Florestal Sustentável, nos casos de APAT 
solicitada para serem realizadas em terras públicas;

c) Quando o proponente for pessoa jurídica (quilombo), além da documentação fundiária do 
imóvel, prevista nas alíneas “a” e “b” deste inciso, também, deve ser apresentado:

1. Titulo de Reconhecimento de Domínio;
d) Quando o proponente for pessoa jurídica (assentamento), além da documentação 

fundiária do imóvel, prevista nas alíneas “a” e “b” deste inciso, também, deve ser 
apresentado:

1. Ato ou portaria de Criação do Assentamento;
2. Termo de Compromisso de Averbação de Reserva 
Legal - TCARL, em Cartório de Títulos e Documentos;
3. Anuência do INCRA ao PMFS, conforme preconiza a 

Instrução Normativa no 65, de 31 de dezembro de 2010, 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA, e a Resolução no 458, de 16 de julho de 2013, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;
4. Anuência do ITERPA, no caso de Projetos de 

Assentamento - PA estabelecidos em área estadual;
IV - documentação do imóvel, referente à análise geotecnológica, para todas as categorias 

de proponente:
a) Relatório Técnico de Georreferenciamento, 
em conformidade com a Norma Técnica para 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais, incluindo:
1. Planilhas de processamento e ajuste dos vértices 

rastreados;

2. Memorial Descritivo da poligonal da propriedade, 
informando área total, perímetro, confrontantes, 

azimutes, distâncias e coordenadas, assinado 
pelo responsável técnico, identificando código 
de credenciamento (INCRA) e número da ART 

correspondente;

3. Cópia da Anotação de Responsabilidade técnica - ART 
emitida pelo CREA, referente ao serviço executado.

4. Planta do imóvel com a representação cartográfica 
e as mesmas informações do Memorial Descritivo, 

assinado por responsável técnico credenciado (INCRA) e 
número da ART correspondente;

5. Arquivos digitais da poligonal da Área da Propriedade 
Rural Total (APRT) e da Área de Manejo Florestal (AMF) 
e dos vértices resultantes do georreferenciamento, no 
formato shapefille, com atributos de projeção em UTM 
e sistema de referência SIRGAS 2000, com precisão 

posicional mínima exigida pela Norma Técnica do 
INCRA;

b) Mapa de localização da propriedade, nos moldes 
do Anexo IV;

V - quando se tratar de áreas exploradas sem autorização no passado, além da 
documentação prevista nos incisos de I a IV deste Anexo III, conforme categoria de 

proponente, também, deve ser apresentado:

a) contrato de compra e venda do imóvel, posterior 
à data de exploração não autorizada, para fins de 

comprovação de que o proponente não detinha a posse 
da área nesse período; ou

b) contrato de compra e venda do imóvel, anterior 
à data de exploração não autorizada, para fins de 
comprovação que a exploração foi realizada por 

terceiros e que foi adotado os procedimentos legais 
e administrativos cabíveis, acompanhado do(s) 

seguinte(s) documento(s):

1. Boletim(ns) de ocorrência policial; e/ou

2. Documento, protocolado junto ao órgão ambiental 
competente no início da exploração, o qual comprove 
que o proponente acionou oficialmente o órgão acerca 

da exploração florestal realizada de forma irregular 
na área.

Belém/PA, ____ de _________ de ______.
____________________________

(nome completo)
(cargo)

(matrícula)
(Setor)

ANEXO IV

DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DE DADOS, MAPAS E ARQUIVOS DIGITAIS 
GEOREREFERENCIADOS DO IMÓVEL.

Produtos Características técnicas das 
Informações

Elementos cartográficos/ 
temáticos

1. 
Georreferenciamento 
do imóvel rural (*)

Relatório Técnico de Georreferenciamento, 
incluindo:

1. Planilhas de processamento e ajuste dos 
vértices rastreados;

2. Memorial Descritivo da poligonal da 
propriedade, informando área total, 
perímetro, confrontantes, azimutes, 

distâncias e coordenadas, assinado pelo 
responsável técnico, identificando código 
de credenciamento (INCRA) e número da 

ART correspondente;
3. Cópia da Anotação de Responsabilidade 
técnica - ART emitida pelo CREA, referente 

ao serviço executado;
4. Planta do imóvel com a representação 
cartográfica e as mesmas informações 
do Memorial Descritivo, assinado por 

responsável técnico credenciado (INCRA) e 
número da ART correspondente;

5. Arquivos digitais da poligonal da Área da 
Propriedade Rural Total (APRT) e da Área 
de Manejo Florestal (AMF) e dos vértices 

resultantes do georreferenciamento, 
no formato shapefille, com atributos de 

projeção em UTM e sistema de referência 
SIRGAS 2000, com precisão posicional 
mínima exigida pela Norma Técnica do 

INCRA.
OBSERVAÇÕES:

1. Todos os produtos deverão estar na 
Projeção UTM e no Sistema de Referência 
Geocêntrico da América do Sul - SIRGAS 

2000, em conformidade com a Norma 
Técnica vigente para Georreferenciamento 

de Imóveis Rurais do INCRA;
2. Para imóveis com área menor que 250 
hectares, em conformidade com o Decreto 
Federal no 7.620/2011, será admitido o uso 

de GPS de navegação.

Planta com conteúdo 
cartográfico em conformidade 

com a Norma Técnica para 
Georreferenciamento de 

Imóveis Rurais.

2. Mapa de localização 
da propriedade

1. Escala adequada ao tamanho da área 
(APRT);

2. Norte magnético ou verdadeiro;
3. Grade de coordenadas;

4. Utilização da Projeção UTM e sistema de 
referência SIRGAS-2000 com informações 

em legenda.

Área da propriedade, vias 
de acesso à propriedade 

(estradas, rios, aeroportos, 
pistas de pouso) e 
sede/acampamento 

da propriedade, limite 
municipal.

ANEXO V - MODELO DA APAT

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL
SUSTENTÁVEL

APAT

APAT NO                 / VALIDADE ATÉ:          /          /
Data de emissão da APAT:          /          / CAR no:          /

DADOS DO PROPRIETÁRIO

PROPRIETÁRIO/ARRENDATÁRIO:

CPF/CNPJ:

DADOS DO IMÓVEL

PROPRIEDADE:

MUNICÍPIO:

COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

ATIVIDADE ANALISADA: Manejo Florestal Sustentável

ÁREA AUTORIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PMFS (hectares):

CATEGORIA DE PMFS: _____________(com/sem) áreas exploradas no passado

LOCAL E DATA:

IMPORTANTE:
          Esta autorização prevê somente a VIABILIDADE 
JURÍDICA e a REGULARIDADE AMBIENTAL, para fins de 
apresentação do Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS, em uma área de __________, conforme solicitado pelo 
detentor e aprovado por esta SEMA/PA;
          A APAT não permite o início das atividades de manejo, 
não autoriza a exploração florestal e nem se constitui em 
prova de posse ou propriedade para fins de regularização 
fundiária, de autorização de desmatamento ou de obtenção 
de financiamento junto às instituições de crédito públicas ou 
privadas;
          Qualquer alteração na área autorizada por esta APAT 
deve ser imediatamente informada a SEMA/PA;
          A Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará – 
SEMA/PA não se responsabiliza por eventual uso indevido da 
presente APAT, advindo de dolo ou má fé;
          Todos os documentos apresentados, especialmente, os 
pessoais e dominiais, bem como as informações prestadas pelo 
interessado, são de sua inteira responsabilidade, respondendo 
legalmente pelas mesmas;
          Esta APAT pode ter sua validade ou direito de execução 
suspensas ou canceladas, a qualquer tempo, por motivo de 
irregularidades constatadas ou pelo não atendimento às 
exigências técnicas ou legais;

Verificar a autenticidade da autorização junto ao sítio do SIMLAM público:

Trav. Lomas Valentinas, 2717, Marco, CEP: 66.095-770, Belém-PA
Central de Atendimento: (91) 3184-3367/ 3184-3330/ 3184-3322 – FAX: (91) 3184-3375

www.sema.pa.gov.br

NOTIFICAÇÃO
Número de Publicação: 637485

O Diretor de Gestão Florestal – DGFLOR, usando das suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber por 
este edital expedido em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Resolução CONAMA 237 e nos termos da Instrução 
Normativa n° 11/2006, artigo 12: NOTIFICA o proprietário ou 
representante legal de empreendimento abaixo mencionado, 
por se encontrarem em lugar incerto ou não sabido, a 
comparecerem na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
– SEMA/PA, no horário da 08:00 as 14:00 h, a fim de 
protocolarem as resposta da notificação emitida pela Gerência 
de Projetos Agrosilvi-Pastoris – GEPAF, no prazo de 30 (trinta)
dias improrrogáveis, contados a partir da data da publicação 
deste Edital. O não cumprimento da notificação, contida 
neste Edital, acarretara no INDEFERIMENTO do processo e 
ARQUIVAMENTO IMEDIATO.
Diretor Responsável: Otávio Augusto

Nº Processo Empreendimento Nº 
Notificação Emissão Vencimento

7659/2012 Francisco Baia Xavier 47887/2013 24/04/2013 24/05/2013

6270/2012 Sebastiana Rodrigues da Silva 47878/2013 24/04/2013 24/05/2013

34831/2011 Francisco Sales Farias 42137/2012 21/11/2013 21/12/2013

16635/2010 Benedito Pedro Resque de 
Oliveira 40905/2013 05/10/2012 05/11/2012

13450/2010 Antonio José Lopes 45529/2013 12/04/2013 12/05/2013
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